
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 000 

AUTÓGRAFO N° 26, DE 2018 (G) 

PROJETO DE LEI N° 189, DE 2017 

Altera a legislação que dispõe sobre o Código 
de Posturas do Município de Toledo. 

O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na 
Câmara Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte lei: 

Art. 1° - Esta Lei altera a legislação que dispõe sobre o Código de 
Posturas do Município de Toledo. 

Art. 2° - A Lei n° 1.946, de 27 de dezembro de 2006, com as 
modificações posteriormente procedidas, passa vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 131 - 

IV - por comercialização, estocagem ou distribuição de produtos oriundos de cargas furtadas 
ou roubadas. 

Art. 3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Presidente ra Municipal 

À SANÇÃO 
Sala das Sessões, 3.04.2018 
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